
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE

PORTARIA N° 054/2014

16 de abril de 2014.

Aprova a Orientação Técnica Normativa
003/2014, de Instruções complementares
acerca da exigência de apresentação e
análise de Projeto de Segurança Contra
Incêndio e Pânico - PSCIP a ser adotada no

âmbito do CBMSE.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SERGIPE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART.
2o DA LEI N°. 4.496/02 e,

Considerando as disposições da Lei 4.183/99 que estabelece e define critérios acerca de
sistemas de segurança contra incêndio e pânico para edificações no Estado de Sergipe;

Considerando o contido na Portaria 040/2013-CBMSE, datada de 31 de maio de 2013;

Considerando a Orientação Técnica Normativa apresentada pela Comissão Técnica formada
através da Portaria 040/2013-CBMSE;

RESOLVE:

Art. Io. Aprovar a Orientação Técnica Normativa N°. 003/2013 - DAT, referente à Instruções
complementares acerca da exigência de apresentação e análise de Projeto de Segurança Contra
Incêndio e Pânico - PSCIP no CBMSE.

Art. 2o. Os casos omissos deverão ser analisados pela Comissão Técnica, para emissão de
Parece res.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel em Aracaju - SE, 16 de abril de 2014.
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